
RELATOR: Vereador Pedto Sampaio/PSC.

VOTO DO RELATOR:Favorável à tramitação.
PARECER DA COMISSÃO:Favorável à tramitação.

ESTADo DO eanaxÁ

co*ussÃo DE sEGURÂNÇA púnrrce B rnÂNsrro

PARECER N" 20, de 2022.

PROJETO DE LEI N" 124, DE 2022--Concede Permissão a Âutarqüa Municipal

deMobiüdade, Trânsito e Cidadania a autorizar a stiltzaçiçde veículos com idade igual ou

inferior a 72 anos âotÍâÍrspotte temuÍIeÍâdo de passageiros.

PROPONENTES: Poder Executivo

RECEBIDO EM

i>r/ü t-ü àsL i? .'

I. DO RELATORIO

Chegou pxr anâhse e emissão de parecer desta Comissão de Segurança Pública e

Ttânsito, o Projeto de Decteto Legislativo N" 8, de 2022, de autoda do Podet

Executivo,que visa conceder autoizaçáo a ,úsüzação de veículos com idade igual ou

inferior a 12 anos ao tÍânspoÍte Íemunerado de passageiros.

II - DO VOTO DO RELATOR

Nos termos que Íegem o att.43,IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui
designado Relator da ptesente proposição legislativa, na qual estarei expondo meu voto
para delibetação dos demais membros que compõe esta Comissão de Segurança Pública e

Trânsito.

A proposição foi enviada a esta Comissão para emissão de parecet e nâ qualidade

de Relatot é de minha competência deüberat conclusivamente sobre a maténa nos tetmos do

Ârt. 48 e Art. 64, I do Regrmento Interno, os quais definem respectivamente as

competências específicas da Comissão de Segutança Pública e Trânsito e as competências

gerais das Comrssões Petmanentes.

Da anáüse da proposiçã.o, vertfrca-se que a mesma objetivaconcedetautorização a

Autarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania - Transitar a emitir autorízação e

credenciamento de que tratam as Leis Municipais ns 6.682, de 05 de janeiro de 2Ot7 e 7.099,

de 21de fevereiro de2O2O, onde visam autorizar asttlizaçãode veículos com idade igual ou

inferior a 72 anos aoúanspoÍte remufleÍado de passageiros.

Destaca-se que, o Projeto visa atender à teivindicaçáo da categoría de profissionais

que atuam com o tÍanspoÍte remunetado, tendo em vista que pelo cenário econômico

impôs a parahsação de mútas ati'r.idades comerciais, chegando a crise também aos
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mototistas de serviços de transpoÍte Íemunerado, impedindo que houvesse condições

financeiras pàra 
^ 

renovação da fu.ota.

Dessa fotma, na quaüdade de Relator, após análise da presente maténa, entendo

que o Ptojeto de Lei n" 724, de 2022, é louvável eatende aos cdtérios que são de

competência desta Comissão delibetar, nzáo pela qual manifesto meu voto favorável à sua

tamitaçáo.

É o meu voto.

III. PARECER DA COMISSÃO

Â Comissão de Segutança Pública e Trânsito acompanha, pela unanimidade de seus

integrantes, o voto do Eminente Relator, emitindo paÍeceÍ favotável ao Projeto de Lei n"
1,24, de 2022.

E o parecer. Ga da Comissão de Segurança Pública e Trânsito.
Cascavel, 10 de Outubro de 2022.
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Poücial Maddl

Vereadot PSC/Ptesidente
Sadi Kisiel

Y ereador f Podemos/Membro
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